
.Plenário da Câmara MuníCÉp. ,,rp

ªªWgrantes. os Art.1º & 29 destâ Resolução "

REsmjcno NG:-034 /96

“xiv

“DIS—ªtt % RE—RATIFIDJAÇAO no ART.

25 DÁ ma?! mão Nª 032/95 E no ART.

;59 na Rasa? QÃD na 333/95 E DA
'70ufRAs PROVIDENCIAS.

que lhe são conferidas pelo
'çípío, faço saber que 0

ªeÚ' Presidente da mesa, prºmulgoa seguinte '
RESOLUÇÃO

"nrt.1º » Ficamw

grar esta Resolução NQ 032/95 de 04/08/95, Que passam a integrar estaRea & uçãu. '
Parágrafo Shion «Fica ema-aria- gratificação representação

de aox (Quarenta par Cento) )para os cargºs de previmento em Comissãª
de reFerências CCL E1 & 3Cb

Art. 29 « Fica re«rat1ficado e Anexo II integrante ao Art.
“3º da Resulução nº 033/95 de Óà/ÚB/QB, qué passa a integrar esta Resg

f(luçã&

nm: 39 « Fita cana—adido um” r&ajuste de 15 50% (Mil Quinhen

ªt 3 & Dªtanta Centésimós pºr Cento) sobre as remunerações atuais. excen
desta concessão da valores já reajustados elas tabelas intg

.“ : :atifícadôé os anexos II e III, integrag
tes do Art. 25 da Resoluçao 9“ 032/95 de 04/03/95 que passam a íntÉ



“59 » Fica fíxáda & data baSe de 19 59 março de cada ano,

de áumentn gera l anuál sendo o percentual de reajuste determí' rmidade com índices oficiais de

Art. 5º — Está Resolução entrará em vigor na data de sua Dubli
1ª de março de exercício.““repreagindo seus efeitos na data de

Guarapari,'Os-deAdegeâbrofd

Presidente “CMB".

VRNTERIANÚ HHRINHD

2º Secretário1ª Secretárí



'sr Dó mª"ºgspmno—-swog

- nnnn

max:) 11 - PARTEINTEGRANTE m m , ªdªm mami-m Nº 005/96.

_ mesmovmoen cmzssm

DISTRIBUIÇÃO

1.500,00 Diretoria Geral «
1.ú00,00 Procuradcria Geral
1.400,00 Gab. Presidência ?

980,00 Coord; Legislativo
980.00 Gab. PresidenteÃàsessor de Gabinete'li

93c.oo Gab. Pnesidênciâªó
520.00 Gab. Presidência
aa0.00 Cab. vereador
350.38 Díretaría Geral
356.60 Gabinete Presidênc.

'éhfetãrio Sênior
âecretárío Parlamentar “ ÉCLg5 ,:
":th !“ ist al ÇCL' —6 , . :: '
âgçnteªàé-Segurança -fch75,j

mom ÉPARTE INTEmANTEmART wmnfssawm Nº 005/95.

' .EW iriam-; wma Diª“-ªiwªDEWINAcno DA rumo f _»“nertmmn .
120,05 Um cada a' » trata]Endarregaoo de Área __; PCL 1

Guârábãri(es>y0.f.dº dezembrº ªªª "”

Presidente “CMB“

BORGES



IV : v
3a0,0051 350,00

300;00—- 399,00

._503 0004[a51,00

011 viii —- . ' x. ;jLà' xx
370,00 301,002'393000 4055000 011,00
020,00 036,00 009100 ªasàgbo 077,00
000,00 099,00 514,001,529,00j 505,00
050,00 501,00]. _j0 ' "“º' 520,00

|_ 034,00;j,*j“º' ”"' " 713,00
É,“;25;5Qj3350;f ,_ªªª-ÚÚ059,00f 933,00

, ';MC1355e x111 XIV ' xv .XYIETE XVII
» ªª” 'C=A 002,00”.005,000 469,00 a03g00 090,00

jv'e 005,00 _521,00;3537,00 553000í 569,00
ª" ' 019,00 1590,00f2514,00 632100“ 651,00

052,00 502,00ª'100,00 ”123,00Í 7a5,00
151,00 700,00';003,00 027,00 052,00
005,00 093,0033918,00 996,00,| 934,00
990 , 00 1 .,02003; 1.050,03 '1 00

1_132,00 1 100,031,201,001.237
1.295,00 1.334,0030,370,001.0,,

00000 '

Présidente “CHE"

VI

350,00

011,00

070,00
530,00

515,00
700,00

805,00

921,00

XII

029,00

091,00

562,00

602,08
735,30

80Ú,ÚU

961,00

038150 ' gm 1.005,031.099,00
.005000 311j3,00L1;151,00 1 105300 1.221,00 1.257,00

XVIlI

513,00

586.30

671,00

762.03

878.00

1.000,30

1.110,00 1.1a0,00
1.275,00 1.313,03

00_ 1.a50,03 1.509,00

UuaráDàríãES), 06 de Dezembro ãe 1996


